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Hrn conÍblrnidade com o disposh no AÍ 38 da Lei n" 8666,9i. alualizada pela Lei 8883/9'1.

aulu() rrcsla da1a. Processo Administrativo NLIP:6Jl2-j.001-'illlil{)2{-l{ 1sf'e1sn1ç à licitaçào acirna

inclicada. cLrjo objeto e recurso estâo deÍlnidos no despacho do Ordenadol de Despesas. requisição

rr i1)-Sl:P( CMDO/61' BIS

Cruzeiro do Sul - Acre I I de abril de 1014.
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VistoMINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
COMANDO DE FRONTEIRA JURUÁ/6I" BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA

(2' Batâlhão d€ Carros de Combate/I942)
(Bâtâlhâo Marechel Theumrturgo de Azevedo)

Requisição n" lGSFPC/CMDO/61' BIS
NLIP: 64 I 23.ffi3318/2024-1 4

l),1n
tJ' w

Cruzeiro do Sul - AC, 1 I de abril de 2024

Do Chefe da Age SFPC
Ao: Sr Fiscal Administrativo
Assunto. processo licitatóÍio de aquisição de suprimentos de informática
Anexos: Estudo Técnico Preliminar, Mapa de Risco, Documento de Formalização da Demanda,

Termo de Referência, Mapa Comparativo, Justificaüva da Aquisição, Análise Crítica dos Preços,

Relatório de Pesquisa de Preços, Pesquisa de Preços.

Nos termos contidos no Art.5 da IN SEGES,ME M67, de 8 de julho de 2021 , e AÍ 75 da Lei

14.13312021, solicito-vos providências junto ao Ordenador de Despesas, no sentido de aprovar

abertura de procedimento licitatório, Dispensa de Licitação' para aquisição de material de

consumo em proveito da Seçâo de Fiscalização e Produtos controlados (SFPC) do C Fron
JURUÁ/61'BIS, conforme itens descritos, com a finalidade de atender as necessidades desta UG.

I1'EM CATMAT DESCRIÇÃO DO ITEM APRESEN-
TAÇÃO QTD

VALOR
ururÁnro TOTÂL

I 607891

PROCESSADOR INTEL CORE 15-

t2&o 25GHZ (TURBO 4.4CHZ) CA-
CHE ISMB 6 NUCLEOS t2 THREADS
I 2' GER LCA I 700 BX807 r 5 l 2400

UND 2 R$ l 800.00 R§ 3.600.00

2 233074

PLACA-MAE GIGABYTE HsIOM H
MICRO ATX, LGAI2OO, 2)ODR4
64GB, 2XLJSB 3.2, 4XUSB 2.0, lX D
SUB. IX HDMI

UND 2 R$ 900.00 RS 1.800.00

3 604331
MEMORIA PCYES UDIMM 8GB
DDR4 2666MHZ - PM082666D1

UND { RS 320.00 R$ 1.280.m

.l 607637

SSD PCYES M.2 2280 NVME PCIE
3OX4 256GB - LEITURA 2OI9MB
GRÂVACAO IO52MB,/S - SSDN.
VMEG3PY256

UND ) R$ 500.00 R$ 1.000.00

4223t9
FONTE DUEX 23OW . DX23OSE SEM
CABO

UND ) R$ 250.00 R$ 5 00.00

6 36t217
GABINETE OFFICE OP.2 PRETO. MI.
CRO ATX, USB 3.0 TOOL LESS NAS
TÀMPAS LATERAIS

LTND l R$ 300,00 R$ 600,00

1
MOUSE BRIGHT SEM FIO O4O4

PRETO
2 R$ 80.00 R$ t 60.00

8 451819
TECLADO BzuGHT MECÀNICO
CAMER SPECTR€ - CTC564

UND ,1 R$ 250.00 R$ 1.000.00

TOTAL R$ 9 940.0$

5,,#.- 0U*- À {l**;J*
EWERTON OLIVEIRA DE ALMEIDA - Cap
Chele da Age SFPC do Cmdo Fron Juruíól' BIS

45 t823 UND



PARECER DO FISC ADM:
ô

Requisição na qual o Encarregado pelo processo licitatório da

ticitatório na modalidade Dispensa de Licitação para aquisição
visando atender a vida vegetativa da Guarnição, bem como o Objetivo Estratégico Organizacional e

Operativo do Batalhão / Área de Atuâção, atendendo as demandas desta Seção da OM.
l. Considerando a efetiva necessidade deste Batalhão.

2. Sou de paÍecer que, respeitados os procedimentos previstos na l*i 14.133121, o objeto da

requisição seja deferido.

cEoRGE nraffirulcEDo BRITo - cap
Resp Fiscal Administrativo do C Fron Junüí/61"BIS

DESPACHO DO OD:

1. A Comissão de Licitação adote as providências cabíveis de acordo com as noÍÍnas em vigor
2. Para fins do Art. 8o § 2" da Lei 14.133/21.

de do S
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cyBER luRUÁ soluçÕEs rEcNoLóGtcÂs - ME

cNPl:,t0.122.910/(xX,1{1 - tNSCRrcÃO ESTADUAT: O1.O6t.5to/(xrl-13
av. 28 0E SETEMBRO, Nr S11 - CRUzETRO OO SUI - ÂCRE - 69980-{X}O

Íelêíonê/WhatsApp: (68) 9 9964-4331

't---

Comando dc FÍNtcin JuÍu, 6 I Bi6

Contorm. solicitado, aprEscntamos a nossa pmposta paÍr atcnder às nccesEidadcs do Comatrdo dc FÍontrira lurur 6lBis, confofiirc €s?ccilicado abaixo, d<

âcordo com o T€rmo dc RcfEÍênciâ.

PROPOSTA COMERCIAT,

QUA\TIDÂDT, trNI)
PRUÇO

UNITÁruo
PREÇO TOTALITF\I PRODUTO M.\RCA/ }IODÊI-O

R$ 3,600,00INTEL 2 UND R$ 1.800,001

PROCESSADOR INÍÊL CORE I'12400 2,sGHZ (TURBO
,{.4GHZ) CACHE ,8MA 6 NUCLEOS 12 THREÂDS 12" GÊR
LGÀ í 700 8X8071 51 2,t00

GIGABYTE 2 UND R$ 900,00 R$ 1.800,002 PLACA.MAÉ GIGABYTE HslOM H MICRO ATX. LGAí200,
2XDDR4 64G8, 2XUS8 3.2. 4XUSB 2.0, 1X $SUB, 1X HDMI

PCYES 4 UND R$ 320,00 R$ 1.280.003
MEMORIA PCYES UDIMM 8GB DDR4 2666MHZ ,
PMOE2666DÍ

2 UND RS 500,00 R$ 1.000,00SSD PCYES M,2 2280 NIIIE PCIE 3-OX4 256G8 - LEÍTURA
201gMB GRÀVACAO 1Os2MB/S. SSDNVIVEG3PY2S6

4

R$ 500,00DUEX 2 UND5 FONTE DUÊX 230W. OX23OSE SEM CAEO

UND R$ 300,00 R§ 600,00
GÂEINETE OFFICE OP.2 PRETO - MICRO ATX, USB 3.0
ÍOOL LESS NAS TAMPAS LAÍERAIS VIN IK6

UND R$ 80,00 RS 160.00BR GHÍ 27 Mouse Bright sem íio 0404 | Preto

R$ 1.000,00BRIGHÍ 4 UND R$ 250,008 Íêclado BÍight Mecâôco GâmêÍ Spêclre - GTC5ôi

R$ 9.940,00TOTAL
l. O vrlor totd dr propostr é de RS 9,940,00 ( nove mll noveccntos € qusrcrta reds ).
2. Declrramos expresslmente que, nos preços rcims of€rtrdos, estio inclusos todoã os cnstos lndiretos teis como:

trlrq fretcs, scguros e etc.

3. V.lidsde da proportrr 30 di..s

4. Grrrrtir mfuimr: 12 MESES

5. PRÂZO DE ENTRLG^ DO M^TERIAL: O prazo de etrtrega dos matcriais será de 30 (trinta) dias corridos após a emissào da

Cruzciro do Sul - Acrc. I I dc abril dc 2024

ANA LETICIA Assinado deforma
dioital oor ANA l- ETICIA

DA SILVA MELO oÃsrLürn,rrLo

LTDA:4o 1 2291 O LrDA:4o1 22e r 00001 6r
Dados: 2024.04.1 1

000161 t6:42:33 -05'oo'

Ana Léticia da Silva Melo
Adminisradora

CPF:. 028.7O7.492-19

RG:1220508-7 - AC

PCYES

I ns zso,oo



(E

I L t-Àtoxt
CIPr: l5.ttt.t65/ím1'50

ntlr M.c.x!i..1 I LlrD: Dcr.(í! €rürciro do Sul - AcÍ! 6998&000

PR()rosl { ('o\ttR( l{
l'ltol)t llr Qt 1\ llD rDt I \1, lLl ( r, rtr{ o tôt \t

PFCCÊSS^DOR rtlTEL CORE tlr:a& 2 5cHZ lTuRm
a.Gltzt C CHE l8r.t8 € TTUCLEOS 12 TFREAIIS t2: GER IIJTÉL 2 Rl í 850 00 RS 3 700.00

Ê!.^cÁ-[rrE GIGASYIE H51OÀr h M,CRO 
^rX 

!G rãO
2XOOR.6acg Z\US832 aXUS820 tXISUE 1t HOMI

tr\O RS I 8oO 00

3 PC íES UT.ID R$ 300 00 RS 1 200 00

sso FcyEs M 2 ã t{vrlÉ FcG 3 otr 256GA _ LErÍURA
2Clgua GA IACAO t052irEúS . SsoiryUÉc3p.t.ã6

PCYES UI{D Rt 500 00 RS I 000 00

FO\ÍE OúÊX 23lír'V . OX73oS€ SEU CAaO OUEX 2 RS 2?0 00 R3 5{0 00
ToOL r€5S NÂS TritPÀs L^lÊR^r§ ,ls 580.00
Ms5. B.r!h 5 ro O.Oa I PÉlo ERIGHT R3 70 00 RS 140 00T.cú Ê.Bfr ríeaÉ Gi.rü §Fcrr GlC56. aRIGrit RS ?6ô RS 1 040 00

TOTAL 't0 000 00R

2. Dltlârtmot llprÊlramarllc qua, nos prtço! oaimt ofaítdor. Gslio lnclusot todot o! (üío! Indirrtot tair aomo: impoltlrtat, Í.!laa. §eguroa a alt.

J. Vdid.dc d. prcpollai 30 diü

. PRAZO Df, E!\TnfCA DO ilATERlÂl-: O prazo de mrrero do< ,ri3teriü. serÂ ilc ,0 t|nnl!t dras comJtrs ôp(1s a cnnsrlo dl

( tu,erío do §ul - lcÍê I I d. lbít de l('l{

r.eó'l

íl^ St'r - AcaC J

l. O ralor totol d{ proposts ô d. RS 10.00O.tX, ( .le, mit rrâir l.

. Garrntí:r minirna: l2 Ufsf§

'l'.t.. t_^,loNE
( |\P.l: Jo.E88. I ôSi {x)o l -So

EEEE
INir
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANIX) DE FRONTEIRÁ JURUÁ / óI' BÂTALEÁO DE INFANTARIA Df, SELVÂ
(2" Batalhio de Carms de Combate/19,12)

(Brtrlhío IrtrÍrchrl Theumeturgo De Azcvc{o)

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N' 64 I 23.0033 I 8t2024-l 4

RE, O DE PESOTIISA D PRECOS

l. OBJETO: Aquisição de suprimento de informática para seção de fiscalização de
produtos controlados, descritos na Requisiçâo n" IGSFPC/CMDO/61" BIS,
discriminados na tabelâ abaixo:

2. METODOLOGIA APLICADA: o valoÍ de referência foi aferido por meio de ( )
Media ( ) Mediana (X) Menor Preço ( ) Outra:_

A metodologia utilizada para o cálculo do valor de referêrrcia foi a media dos preços
pesquisados. No entendimento da Unidade, este foi o metodo que melhor representa a
realidade do mercado considerando a uniformidade entre os preços obtidos na pesquisa.
Para obtenção dâs cotações foi utilizado em srra totalidade o painel de preços.

ITEM CATMÂT DESCRIÇÃO DO ITEM APRESENTA
ÇÃo QTD

VALOR
UNITÁRIO TOTAL

I 607891

PROCESSADOR
t2400 2.5ÇHZ
CACHE I8MB
THREADS 12'
8X8071512400

INTEL CORE 15-
(TURBO 4.4GHZ)
6 NUCLEOS 12

GER LGA ITOO
UND 2 R$ t.800.00 R$ 3.600.m

2 233074

PLACA.MÂE GIGABYTE H5IOM H
MICRO ATX, LGAI2OO. 2XDDR4
64G8, 2XUSB 3.2, 4Xt SB 2.0, lX D
SI.JB, IX HDMI

LTND 2 RS 900.00 R$ 1.800.00

604331
MEMORIA rcYES UDIMM 8GB
DDR4 2666MHZ - PM082666D|

UND .l R$ 320.00 R$ t.280,00

l 607637

SSD PCYES Iú2 2280 NVME PCIE
3,0X4 256G8 . LEITURÂ 2OI9MB
GRAVACAO IO52MB/S
SSDNVMEG3PY256

UND ) R$ 500.00 R.$ r.000.00

422319
FONTE DUEX 23OW - DX23OSE SEM
CABO

I.JND 2 R$ 250.00 R$ 500.00

6 3612t7
GABINETE OFFICE OP-2 PRETO
MICRO ATX, USB 3.0 T@L LES;
NAS TAMPAS LATERAIS

IJND 2 R.$ 300.00 R$ 600.00

7 451823
MOUSE BRIGHT SEM FtO O4O4

PRETO
UND ) R_$ 80.ff) R-$ 160.00

8 45r8t9 TECLADO BRIGHT MECÂNICO
GAMER SPECTRI - GTCsr,4

UND .l RS 250.00 R$ 1000.00

TOTAL R$ 9.940.00

" {1(
ze-
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Diante dessas informações, cabe ainda ressaltar que em nenhum dos itens deixou-se de
utilizar ao menos 3 cotaç&s de preços.

3. PERIODO DE REALIZAÇÃO: a presente pesquisa de preços foi realizada entre os

dias lo e l0 de março de 2024.

4. FONTES DE PESQUISA: Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes
parâmetros, observado o art. 5' da IN ó5/2O2I-MINISTERIO DA ECONOMIA:

§ 1" Deverõo ser priorizados os parômetros eslabelecidos nos incisos I e II, devendo, em

caso de impossibilidade, apresentar justifrcativa nos aulos.

( ) I - Composição de custos unitririos menores ou iguais à media do item
correspondente nos sistemas oficiais de govemo, como Painel de Preços ou banco de
preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente Painel de
Precos (http://paineldeprecos. planejamento. gov.br);

( ) II - contratacões similares de outÍos entes públicos, em execuçâo ou concluldos
no periodo de um ano anterior à data da pesquisa de preços (trezentos e sessenta) dias

anteriores à data da pesquisa de preços;

( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados

ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos
no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital,
contendo a data e a hora de acesso;

( X ) IV - pesquisa direta com, no mínimo- 3 (três) fomecedores, mediante solicitação
Íbrmal de cotação, por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa
da escolha desses fomecedores e que não tenham sido otrtidos os orçamentos com mais
de 6 (seis) meses de antecedência da data de diwlgação do edital; ou

( ) V - pesqüsa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das

notas fiscais esteja compreendida no período de ate 1 (um) ano anterior à data de

dirulgação do edital, conforme disposto no Cademo de Logística, elaborado pela

Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo
Digital do Ministerio da Economia. Outros critérios: Não é o caso.

5. ANEXOS: A documentação comprobatória contendo 2 (duas) folhas que serviram para

instruir a pesquisa de preços em tela vai anexa a este relatório.

Cruzeiro do SuVAC, I I de abril de 2024

C.;J.- Ú[..^'* Jr {l.^*lJ''
EWERTON OLMIRA DE ALMEIDA - Cap
Chefe da Age SFPC do Cmdo Fron Juruíól' BIS
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Dedaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentâção registrada no SICÂI, que a situação do
forncccdor no momcnto ê a scguintc:

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Neda

Impedimento de ücitar: Nada

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada

Vínculo com "Serviço Público": Nada

Consta
Consta
Consta
Consta

Níveis cadastrados:
Autooltice: r ccrtidão foi obtidr rtravér dc intcAreçâo dircte coo o rirtcoe coiror. Menual a ccrtidio foi iorcride
oeoualocatc plo forncccdor.

I - Credenciemento

II - Habilitação Juridica
III - Rcgul.Íidadc Fiscal c Trabaltista Fcdcral

Receita Federal e PGFN Validade: lO/O7 /2024 Âutomâtica
FGTS Validade: 16/05/2024 Áutomática

Trabalhista (http.//rw.trt.iur-br/ccrtideo) Validade: lO/O7 /2024 Âutomítica
IV - Rcgularidadc Fiscd Estadua/Distrital c Municipel

Receita Estadual,/Distrital Validade: 25/05/2024
Receita Municipal Validade: 2O/O5/2O24

V - Qralificeção Tácnice

VI - Qralificação Econômico.Financeira

Validade: 3l/O5/2O25

Emitido em: 07/05/2024 17:21

CPF:03ó.)OOOOO(-77 Nome ALD(ÂNDRE IJNS NEGREU CÂRVÂIHO
lde I

Ass:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 4o.122.9ro/0iJrot-61

Razão Social: ÂN,l LETICI^ DÂ SILVÂ MELO LTD
Nome Fantasiâ: CYBER JURUÂ
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 2t/ l2/2O24
NaturezaJuridica; SOCIEDÂDEEMPRESÁRIALIMITADA
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro Emprcse
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GOVERNO DO ESTADO DO ACRE

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZET{DA

Diretoria de Administração Tributária

4-7
Data E-missãoí 2510312021

Hora Emissão: 22:23

Número: 819727CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO

Certitico que nesla deta consta para o conübulnte lnha queliticado a existêncla dê ctédito tibutárto vencldo,
com exlgibilldede suspeasa, nos termos do ettlgo 151 do Códlgo Trlbutárlo Naclonal.

(41ús. 123 a 126 da LC 11312022)
' Exceluadgs os ctédilos inscrilos êm Divid. Aliv.

Nome/Razão Social:
ANA LETICL{ DA SILVA MELO LTDA

lnscrição Estadual:

01.068.5í 0/00í -í 3

ldentidade:

CNPJ:

40.'t 22.9í 0/0001{í

CPF:

Endereço:
2E DE SETEIIBRO
BAIRRO: UORRO DA GLORIA , CEP: 69980000

Município:

CRUZE]RO DO SUL

Data de lmpressão:
Íüç-Í.he,7 d. Hêlo de 2021 , 15:2ô

Finalidade:

oEsrr rÁ-sE Á roDos os Fr rs.

Outras lnformações:

23lOSl2O21Prazo d6 validade prorogado alé 2410512024, nos termos do AÍt. 1o do DECRETONoí'Í.429,DE7DEMARÇO

Data de Validade:

Código de Autenticidade:

rt82db3cc07854689
V.íif.Í s.rEdddãdr d..la CND llo 3.gui!t .ndâ.!ço: w*v.3.íâ2-e.gtí.r.bÍ

lnfrdo F.b P*trl s.fàa drn
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TRIBUNAL DE COIUTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objeüvo apresentâÍ os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à raz.ão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadasko Nacional da Pessoa Jwídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 071O512024 l7: I 9:38

Info da Pessoa Juridica:
Razão Social: ANA LETICIA DA SILVÀ MELO LTDA
CNPJ: {0.122.910/0001{r

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitentes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no rlo estor, cli ucA UI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibiüdade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão no portal do ao tor, cli ueA UI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Carlasü'o: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori al no ortal do ór o gestor, cli A UI.

Órgâo Gestor: Portal de Transparência
Cadastro: CNEP - Cedastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no do tor, cli A UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajuridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizagão
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de juúo de 2Ol7,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de I5, dejaneiro de 2016.
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MtNtsrÉRto DA DEFESA
ExÉRctro BRAStLEtRo

coMANDo DE FRoNTE|RA Junurust" BATALHÃo DE TNFANTARTA DE sELvA
(2o Batalhão dê Carros de Combatê/1942)

(Batalhão Marêchal Thaumaturgo dê Azêyedo)

DOCUMENTO DE FORMA DA DEMANDA

\t

-Í
r;

Setor Requisitante: SFPC do C Fron Juruá61' BIS

Responsável pela demanda:
EWERTON OLIVEIRA DE ALMEIDA

Posto/Graduação
cap

E-mail:
sfpc6l bis@gmail.com

Telefone:
(21 ) 9881G.1300

í - Justificativa da necessidade da aquisiÉo do material permanente ou consumo, considêrando
o Planojamênto Estratégico, se íor o caso:

Pêdido de contratação de aquisiçao de material permanente, para utilização na Seçáo de FiscalizaÉo
de Produtos Controlados do Cmdo Fron Juruíoío BIS e consequente abertura dos procedimentos
licitatórios adequados com a íinalidade de suprir a necessidade contínua da seÉo, no atêndimênto do
público elderno, militares e inativos, com a necessidade de um malerial adequedo, proporcionândo o
suporte adequado para preservaÉo da soberanaa do Estado.

12 ABR 24

CheÍe da Equipe de Planejamento da ConlrataÉo
Nome: EWERTON OLIVEIRA DE ALMEIDA
cPF . 1§.795.417-75
Têlêfonê: (21 ) 9881G.1300
E-mail: sfpcô1 bis@gmail.c,om

2 - Quantidade de material a ser adquirido:

O quantitativo da contrataçáo é e RS g.gn @ (nove mil, nove@ntos e quarenta reais) e teve como
paÍâmetro os valores de cotação e de mercâdo a cidade de Cruzeiro do Sul -Acre.

3 - Previsão de data em que deve ser solicitação do matoriel:

4 - lndicação do mêmbro da equipê do planejamento e sê nêcêssário o rêsporcáyd pela
Íiscalização:

Cruzeiro do Sul- AC. 11 de abnl de 2024.

t,,t !.- ú,t^,ni.. ,q /-;,{-.
EWERTON OLIVEIRA DE ALMEIDA - Cap

Chêfe da Age SFPC

ÓTgãO:COMANDO DE FRONTEIRA JURUA/61' BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA

I

i-
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA JURUA/61O BATALHÃO OE INFANTARIA DE SELVA
(2o Batalhão de Carros de Combate/1942)

(Eatalhão Marechal Thaumaturgo de Azevedo)

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES: Aquisiçáo de mâteriâl de consumo.

I - Necessidade da aquisição/contratação:

AquisiÉo de material de expediente

ll - Requisitos da contrâteção:

A contratada deverá levar em consideraÉo as normas técnic€s existentes, elaboradas pela AssociaÉo
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, quanto a requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e
seguranga, nos termos da Lei n" 4.150, de 1962; adotar prálicas de sustentabilidade âdêquadas que o objeto

exigir, devêndo ser dada prioridadê para produtos reciclados e reciclávêis e para bens que considerêm

critérios compatíveis com padrõ€s de consumo social e ambaentalmente sustentáveis (artigo 7", Xl, da Lei

n. 12.305, de 20í0 - Política Nacional de Resíduos Sólidos), devendo ser observadas, ainda, as lnstruçóes

Normativas SLTI/MPOG nrs. 01/2010 e 01/2014, bem como os atos normativos editados pelos órgâos de proteÉo
ao meio ambiente;

Fêz-se neeesúrio ainda que os produtos quê obedeçem às dirêtrizês, clessiflceções ê esPeciÍiceçôês

determinadas pela ANVISA e INMETRO, se existentês;

O prazo de entrêga dos bens será de ate 30 (trinta) dias, contedos do recebimento da Nota dê Empenho (NE), em

remessa únicâ para câda pedido, nos êndereços constantes do Termo de Referência.

Os produtos deverão ser entregues dê segunda a sexta Íeirâ êm horário de expediente da unidade, o desÍespêito
ao horário de entrega desobriga os órgáos em autorizar a entrada no interior das organiza oes milatares, devendo

o licitante retornar dêntro do horário dê êxpediente para a respectiva entrega, sem custos para a
AdministraçãoPública

lll - Levantamento de mêrcado e justiÍicativa da escolha do tipo de solução a contratar

Foi realizada ampla pesquisa dê preços de mercado do objeto da licitaÉo a fim de servir de balizamento para a

análise das propostas dos licitantes, êm conformidade com o disposto no art. 23, § 1o da Lei n'14.133DO21.

Na realizaçáo da pesquisa de preços foram observados os procedimentos administrativos básicos previstos na

lnstruÉo Normativa no 73, de OSa,BDO, sêndo que a aplicaÉo dos pârâmetros estabelêcidos no seu art. 2o

retomou os seguintes resultados, de acordo com a fonte consultada:

Fontel-FontelV

Assim, tendo por reÍerência a média dos preços do painel de preços e as esPeciÍicidades do obieto, Íoram

estabelecidos os preços máximos aceiláveis para a contratação, conforme constam no Termo de Referência,

t_-

g )

&
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a fim de que seja verificada a confoímidade de cada píoposta com os preçoa coÍTêntes de mercado, de
acordo com o disposto no art. 23, § 10 dâ Lei no 14j33DO21.

lV - Solução coÍno um todo:
Ao realizar consulta em diferentes fontes ê analisando compras similares por parte de outros órgáos e entidades,
com o intuito de identiÍicar a existênciê de novas melodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem
às necessidades desta Adminisfação, náo foram verificádas irúormaçóes rêlevantes, que outrora, na fase inlerna
da futura licitação já haviam sado levanladas pelo Setor Requisitante. Em suma, pela próúa nalúíeza do objeto
a ser conúatado não há um grau dê complexidade que exúa ouúas providências.

O prazo para início para a êntrega do objeto do presente instrumento dar-se.á a partir danotiÍicaÉo por parte da
AdministrâÉo para assinatura do Termo de Contrato, do aceite, da íêüradâ do instrumênto equivalente, devêndo,
pois, ser compatível com a nêcessidade, a naturêza e a complexidade do obielo segundo a respec{ivâ note de
empenho:

As aquisiÉês serão em estrita obediência às especiÍicações dêscritas no Edital ê deverão obedecer aos
padrões de segurança e legislaÉes vigentes;

A administraÉo náo emitirá qualquer solicitação dos serviços sem a prévia existência doÍespectivo crálito
orçamentárioi

A contratada, após a solicitaÉo do obleto, leÍá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para entregar os materiais
no almoxarifado do Comando dê Frontêira Juruá/61o Batalhfu de lnfêntâÍiâ de Sêlva (610 BIS).

V - Estimativas de quantidade:

vl - Estimativa do valor
Considerando os 03 (três) orçamentos lêvantados, optou-se pêlo uso do menoÍ preço, que resultou no valor orçado

estimado paía c€da item

Vll - JustiÍicativas para o parcelamento ou não da solução guando necessária para individualização do
objeto:

Em observância ao disposto no Ar1. 18, § 1', l, da Lei n' 14.133/2021, loÍam feitos levantamentos dâs
nêcessidades a serem contratadas considerando a situáÉo atual da infraestrutuÍa instalada, bêm como a sua

readequaçáo ê incremento, e o histórico das contrataçõ€s sêmelhantes.

Para estimativá dê consumo úilizorlse critêrios previamênte de{inidos que permitiram detêrminar, com base em

relatórios e mapas de consumo, a quantidade de material a sêr licitado pare supriÍ as necessidades por um período

de '12 meses.

Os quantitativos eslimados corÍespondem ao necesúÍio e seu pronto emprego, acÍescidos de quantidade reserva
para eventuais rêposições, ou ainda, paÍa o emprego de unidades resêrvas, em caso de eventual

indisponibilidade.

A proJeção inicial trata-se de uma estimativa (bs quantitativos a serem contratados. O real cpantitativo a ser

adquirido será definido com exatidáo, durante a vigência da ata de rêgistro de preços, mediante a coniugaÉo do

binômio nêcêssidade x capacidede (dotaÉo orçamentária).

4
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Na definiÉo da composiçáo dos itens que constituem o ob.ieto, foi absêÍvAdá â 'o parcelamênto prevista
no art. 40, V letra b) da Lei no 14.13312021 , segundo a qual deve-se dividir a licitaÉo no meior número de lotes,
sempre que for possível, de forma a conferir maior competitividade ao c€Ítame.

Como resultado, objeto Íoi reduzido a unidades de itêns isoledos, indivisíveis e independentês, respeitada a
integridsde qualitaüva do objeto, não cábêndo mais subdividi-los para gue possam seÍ licitado3 e contrstados
distintrmênte, pois não se moslra têcnica e economicamente viável.

Com fundamento no art. 8" do Decreto no 7 .892nO13, o objeto foi parcelado, com vistas ao melhor aproveitamento
dos reqjrsos disponíveis no mercâdo e à ampliação da competitividede.

'At't. 8" O ó,9ão gerenciador pderá dividn a quanHacte totâl do item emlotes, quando

técnica e e@nomicamente viável, para Nssibilitar makn

Competitividade, obsoryada a quantidade mínima, o prazo e o local de enfi€gla

ou de prestação dos sêry@s "

Vlll - Contratâçõ6 coÍrelats ê/ou interdêpêndêntoc:

-Nãoéocaso

lX - DeÍnonrüação do alinhemorÍo ontÍê a coÍüÍatação e o planeiamonto do óÍgão oü onüdado,
idontificando a píovisáo no Plano Anual dê Contrataçõês ou, iê foÍ o Ge3o, justificando a ausância do

pÍovl3ão:

presente contratação possui alinhamênto com o planêjamento estrategico do C Fron Juruí61o BlS, pois
contÍibuirá para o dêsênvolvimento da missáo síntese

X - Rêsultados pretêndídos êm têÍmos dê efêtiyidad€ G de desenvolvirnento nacional su6têntável:

Adquirir os benefícios diretos e indiretos que o Comando de Frorúeira Juruá/6'lo BIS alme.ia com a aquisiÉo do
produlo, em termos de economicidade na contretação dos objetos pretendidos, com o mêlhor eproveitamento
dos recursos humanos, materiais ê Íinânceiros disponÍvêis.

a) Economia no valor da contrataÉo êm funÉo do ganho de escala da compra cêr ralizada

b) Eficiôncia com a reduÉo do drsto administrativo em funçáo da rêdução da ftagmentaçáo dê processos
licatatórios;

Xl - Proyidências a serem adotadas pcla administração do ambiente da organizâçào:

-Nâoéocâso

O reÍerido parcêlamênto possibilitará maior competitividade entre os liciterúes interessados eque os preços
ofertados possam reíetir meis adequadamente os preços praticados no mêrcádo.

&P
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Cruzeiro do Sul - AC, 11 de abril de 2024.

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAçÂO:

üJJ.,- Ont.r.^^. dt fl(^*iJ.
Nomê: EWERTON OLIVEIRA DE ALMEIDA
CPF: í 36.795.417-75
Telefone: (21 ) 9881 Gl 300
E-mail: sfpc6í bis@gmail. com

\g l'^^,,"* dn ,-6
JOSE LOURENÇO DOS SANTOS

(rf"-
COSTANome:

CPF: 053.363.96440
Teleíone: (65) 99999004n
E-mail: ípc61 tÍs@gmail.com

-Nãoéocáso

- Declaro a viebilidedê da confataÉo, com base nos elementos anteriorês dos Estudos Preliminares.

( d__
Xll - Possíveis impactos ambienteis e rêspoctivas ÍrEdidas de tratamento;

xlll - Declaração da yiabilidado ou não da coÍkatação:
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MINISTÉR|o DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO OE FRONTEIRA JURUfu61" BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(20 Batalhâo dê Carros de Combate/19{2)

(Batalhão Marechal Theumaturgo dê Azevêdo)

GERENCIAMENTO OE RISCOS

Assim como em toda e qualquer contrataÉo, vislumbram-se alguns riscos em curso
no presente. Não se inclu€m neste mapa de riscos aqueles voltados à gestáo do contrato e execuÉo
dos serviços, mas apenas os que tangem o processo quê peÍmeia ale a formalizaÉo da contrataÉo.

Probabilidade

lmpacto

Dano

Descontinuidade do serviço

Abrir novo procedimento licitatório: contrataÇáo de
emergência.

d.

Risco 01 - Não haver disponibilidade orçamentária

( X ) Bâixa ( ) Média ( ) Alta

( ) Baixa ( x ) Media ( ) Alta

Dano

Dificuldade ou impossibilidade da OM em omprir suas missÕes, como por exemplo: alendêr as
necessidadês diánes da Organização Maliter.

Ação Preventiva Rêsponsável

Ação de Contingência Responsável

Buscar remanejamênto de valores previstos no orçamento
anual, juntamente com revisão da nêcessidade imediata dos
itens demandados.

Equipê de Planeiamento da ContrataÉo

Probâbilidade:

Risco 02 - Subestimar prazos para atendimento de rêquisitos processuais

( )Alta
lmpacto: ( ) Alta

( ) Baixa

( ) Baixa

( x ) Média

( x ) Média

Comprometimento da êquipe de planejamonto da
contrataçáo no sêntido de dar maior cêleridadê aos trâmites
processuais.

Ação de Contingência ResponsáYel

Equipe de Planêjamento da Contratação

Equipe de Planeiamênto da ContrataÉo

Ã

.L

+

BuscaÍ base no Planejamento Estratégico da instituiÉo, Equipe de Planejamento da ContrataÉo.
conforme item lll dos estudos preliminares.

!::qs:á,"1Ação PreventiYa

l I
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Risco 03 - lnsuficiência de informaçÕes para êlaboração da

( ) Baixa ( X ) Media ( ) AltaProbabilidade:

lmpacto ( ) Baixa ( x ) Média ( )Altâ

Dano:

Descumpramento dê prazos e descontinuidade do serviço.

Ação Preventiva Responsável

Realizar êstudos e levantamenlo detalhados de forma a
permitir uma conêra êstimativa dos aspectos quantitativos e
qualitativos do serviço a ser contratado

Equipe dê Planêjamênto da ContrataÉo.

Ação de Contingência Responsável

AbriÍ novo procêdimênto licitâtório orr dispensa de licitaÉo. Equipe de Planeiamento da Contrataçáo.

Risco (N - Ausência de licitantes

PÍobabilidade: ( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta

lmpacto: ( ) Baixa ( ) Media ( x )Alta

Oano:

Descontinuidade do serviço

Ação Prevêntiva Rêsponsável

Divulgação de edital Equipe de Planeiamento da ContrataÉo.

Ação de Contingência Responsável

Republic€çáo de edital ou dispensa de licitaçáo Equipe de Planejamento da ContrataÉo.
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BAIXA

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTT{ATAçÃO:

fuJ,-. ÚL"i"' J'r t9^*J$-
Nomé: EWERTON OLIVEIRA DE ALMEIDA
CPF: 136.795.417-75
Telefone: (21 ) 9881 G.l 3OO

E-mail: sípc6í bis@gmail.com

\*, )*r*-- dt', 5,*h o^L
íÔsÉ LoURENÇO DOS SANTOS ÕOSrA

UÉDIA

GRAVIDADE / IMPACTO

ALTA

CruzeiÍo do Sul - AC, 11 de abnl de 2024.

Nome:
CPF: 053.363.9ô460
Telefone: (65) 99999{064
E-mail: sfpc6 l bis@gmail.com

e.l.
)1

Rrsco 01
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA JURUA/61' BATALHÂO DE INFANTARIA DE SELVA
(? Batalhão de Carros de Combate/1942)

(Batalhão Marechal Thaumaturgo dê Azêvedo)

JUSTIFICATIVA DA AQUISICÃO

A motivacão que oriqinou a requisicão oara abertura dos procêdimentos em questão foi a
necessidadê contínua oor oÍocura de tratamentos odontolóqicos no oosto médico de ouarnicáo.
executando atividade melo a conlento. a ouâl proporciona o suoorle necessário para preservacão da
soberania do Estado, looo. a disoonibilidade desses mateflais - comora e estooue mínimo -. de
qualidade e quantidades relativamente superiores à dê outros órqáos se faz necessária. Cabe dêstacar
ouê C FRON JURUIú61' BIS €stá localizado na cidad€ do Cruzeiro do Sul. no Estado do Acre. no
extremo ocidental do país, uma reo iáo de fronteira Amazônica, cercada Dor este bioma, e oossui
aloumas oeculiaridedês comerciais euê devêm ser lêvâdas êm consideracáo. tais como

tratar de uma rodovia federal, as condições de trafegebilidade são as piores possíveis, impossibili
por vezes em deconência das chuves dê vêrão;

b 2l Acêsso âéreo limitado a poucos voos comerciais e muito caros.

e mencionadas nos itens anteriores eram @mo
enfraquecimento do comércio locâl. prestacão ê servicos de baixa ouâlidade. diÍculdades de

bimento e escoamento dê bens materiais com ê
s o baixa ou nenhuma concorrência. S

com que a cidade possua uma peculiaridade nos p cos ofertados se diferenciando em muito da média
necional rêoistrade no Peinêl d€ Prêcos, s similarês dê outros entês oúblicos. oesouisa

oublicada êm mídia esoecializada e ou sítios eletrônicos

)4

O Comando de Fronteira Juruá/61' Batalhão dê lnfantaria de Selva (C FRON JURUÁJ61o BIS),
tem como missão manter a soberania do estado brasileiro na guamição federal de Cruzeiro do Sul -
AC, cuja complexidade exige um eficiente apoio logístico por parte da administração. O objeto do
presente processo é abê.tura de Dispensa de Licitacão paÍa Aquisicâo de mateÍial de
consumo para a secão de fiscalizacão e Drodutos contÍolados. para tal, esta unidade
gestora recebe regularmente provisões orçamentárias para a aquisiÉo dos itens necessários,
cumprindo fiel observância aos preceitos lêgais que regem as compras governamentais na
administraÉo pública.

a) Distância dos grandes centros comerciais e industriais, estando cerca de ü0 km do
grande centÍo urbano mais próximo, a cidade de Rio Branco,

b) DiÍiculdades logísticas;
b.1 ) O único acesso rodoviário, a BR 364 que liga Cruzeiro do Sul a Rio Branco, apêsar de se

Para aue durante o certame, não seiam licitados itêns com precos foÍa da realidadê da reoião

e/ou haia o risco de aloum item ser consideÍado "deserto" oor falta de interessados. como iá ocorrido.
este comando adotou a média de orecos. oriorizando os incisos I a lll do art. 5'em conformidade com
§ 10 do mesmo artiqo, ambos estabelecidos na instrucão normativa No 65 de 7 de iulho de 2021. iá oue
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tal mandamento orevê uma hierarquia com variadas possibilidades de levantamento de mercado. No
entanto. a Drioridade aos incisos I a lll fica até certo nto comorometida ouando os orocedimenlos oara

aouisicão de bens, esbarraram nas Deculiaridades acima enumeradas. Ademâis, importante ressaltar
ue todos os demais metros foram observados e criteriosamente

@

do co nto de três
analisados de formê cíÍtica. com o obietivo de prooor maior realidade e lisura ao pÍocesso

O ouantitativo reouerido tem por base a quantidadê de militâres servindo na unidade. o rêqistro
de €ntrade e sâídâ dê r€olrsos ê matoriais, dê anos entêriorês. contido em sisleme interno da OM
(SISCOFIS.OM/SIAFI). Como suoramencionado. a locãlizacáo da unidade. além de dificultar o

encontra blemas com a tividade da rao há ainda S

em virtude de epoio e missões fora do câlendário orevisto. em oue a unidade aumenta
ficativamente seu efetivo ao ser a iada r outras so

aumênta sobsrEÍEiE sua demanda oor uma maioÍ caDacidade looísticâ. Observa o setor requisitante que

na medida do oossível. foram atendidas todas a normativas êm relacáo as esoêcificacões dos itens.

evitou - se, sempÍe que possível pormenorizadas e excêssivas oâra não frustrarêm o orocesso. mas

oue atendam o Droposlo

Justificedamênte, portanto, opta-se pela realizaçáo da presente licitaçao, valendo-se do art. 3'
do Decreto n' '11.462 de 31 de março de 2023, em virtude do enquedramento dae necessidode§
citadas nos requisitos fundementais pare e utilização do Sistema de Registro de Preço, a saber: (a)

bens de aquisiÉo e ou contrataçóes fÍequentes; o batalhâo possui diversas e variades nêcessidades
de apoio logístico e atividade meio na sede e nos destacamentos, além dê extemporânêos pedidos de

apoio por parte de outÍos órgãos, havendo portanto, necessidade constante de materiel de insúuÉo
passível de ser adquirido s6m onerar a unidade com a obrigaÉo de celebrâr todas âs licitaçóes
registradas. Nesse mesmo contexto, justifica-sê (b) a aquisiÉo/contratação de bens com prêvisáo de

entregas pêrcêladas, uma vez que a estrutura da Unidade e os custos dê estocagêm, não suportam a

aquisição dê todo material em decorrência da sua sazonalidadê, tomando-a onerosa para a
administraÇão, lmportante destacar ainda, que apesar do orçâmento anual ser previsivel e autorizativo,

a cota disponível de reqJrsos é distribuída mediante a arrecadação, fato pelo qual não há clara
prêvisão de quanto câdâ UG rêcêbêrá no ano, g€rando, inclusive, possibilidâd€s d€
aquisiçÕês/contratações e)demporâneas por meio dê descêntralizaçÕes, (c) náo sêndo possível,

portento, deÍlnir previamente o quantitativo exato a ser liquidedo.

Dessa forma, após criterioso estudo, definiu-se por padê deste ordenadoÍ de despesas e do

Íiscal adminrstrativo da unidade, a necessidadê de rêgistrar preços para a aquisiÉo em questão. lsto
posto, restam justificádos os motivos pelos quais o Comando de Frontoira Juruá/61o Batalhâo de
lnfantaria de Solva necessita da referida coínpra.

VO
\

\Ordenador es F N URUA/61 BISdo

Cruzeiro do Sul, AC, 'l 1 de abtll de 2024.
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MlN§TÉRIO DA DEIESA

EXÉRC|TO BRASITEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA JURUÁ / 619 BATATHÃO DE INFANTARIA DE SETVA

(2e Batalhão de carÍos de combateltgtl2l
(Batalhão Marechal Thaumaturgo De Azevedo)

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N':64123.0033182(D+14

í. CONDçÔESGERAISDACONTRATAçÂO

1 .1 . AquisiÉo de compressor para gabinetes odontológicos termos da tabelâ abâixo, conÍorme condiçÕês
e êxigências estabelecidas neste instrumento.

0

ITEM CATMAT DESCRIÇÀO DO ITEM APRESENTAÇÃO QTD
VALOR

uurÁnro TOTÂL

I

PROCESSADOR INTEL CORE 15-

12400 2scÍa GURBO 4.4GrIz)
CACHE IsMB 6 NUCLEOS 12

THREADS I} GER LCA ITOO

BX807l5 r2400

UND 2 R$ 1.800.00 RS 3.600.00

PLACA.MAE GIGABYTE H5IOM
H MICRO AIX, LGAI2OO,
2XDDR4 64GB, 2XUSB 3.2,
4XUSB 2.0. IX DSUB, IX HDMI

UND 2. R$ 900.00 R$ l.8m.00

3
MEMORIA PCYES UDIMM 8GB
DDR4 2666MHZ - PM082666Dt

LJND 1 R$ 320.00 R$ 1.280.00

4

SSD PCYES M.2 2280 NVME PCIE
3,0X4 256G8 - LEITI.-IRÂ 2OI9MB
GRÂVACÀO I052MB/S
SSD}WMEG3PY256

T'ND 2 R$ 500.00 R.$ 1.000,00

5
FONTE DUEX 23OW . DX23OSE
SEM CABO

LND 2 R§ 250.00 RS 500.00

6

GABINETE OFFICE OP.2 PRETO .
MICRO ATX. USB 3,0 TOOL LESS
NAS TAMPAS LATERAIS

LND 2 R§ 300.00 R$ 6m.00

1
MOUSE BRIGHT SEM FIO O4O4

PRETO
I,ND 2 RS 80.00 R§ 160,00

Câú. llaioEl dê r..ôdêlô ó. ú.ít çõ.. . Catntq d. CdErllqi-Gel dá Uhib

^tú.llr.çao: 
D.z.màrcy'm23

Íêmd. i.t étui.laúl*õ.5 - Contnt ç& Orür

^p@.do 
p.l. s..Et-L d. G.3tlo.

r.LhÜdi. viiuál o.L s..Êi.n d. c6t&
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O obieto desta confatação não se enquedre como sendo dê bêm de luxo, conformê Decreto no 10.818, de
27 de 3elambÍo dê 20'21 .

1.2. O prazo de vigência da contrataçáo é de 12 meses @ntadc,s da as§natura da ata de rqistro de
preÇos ou equivalente, na forma do aftigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021 .

1.3. O prazo de vigêncio do @ntrataçéo é de 12 meses ántados da assinatura da ata de registro de
pre@s ou equivalente, na forma do aftigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que seráo aplicâdas em relaçáo à vigência da
contrataçáo.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRçÃO DA NECESSIDADE DACONTRATAçÃO

2.1. A Fundamentação da Contrataçáo e de seus quantitativos êncontrá-se pormenorizada em Tópico
êspecíÍico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice dêstê Têrmo dê Referência.

l) lD PCA no PNCP:

ll) Data de publiceÉo no PNCP:

lll) ld do item no PCA:

lV) Classê/Grupo:

V) ldentiÍicedor da Futura ContrataÉo:

2.2. O objeto da @ntrataçÁo está p/êv,sto no Plano de Contratações Anual IANO, @nforme consÍa das
informa@s bá§cas desse Íermo de reÍerência.

3. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COUO UM TODO CONSIDERADO O CICLO OE VIDA DO OBJETO E

ESPECTFTCAçÂO DO PRODUTO

3.1 . A descriÉo de solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico êspecífico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Subcontratação

4.1. Nâo é edmitida a subcontrataçáo do obieto contratual.

4.2. O contrâto ofeíece maior detalhamento das regras que serão aplicâdas em relaçáo à subcontratação,
caso admitida.

&

TECLADO BRIGHT MECÂNICO
CAMER SPECTRE . GTC564

UND .l R$ 250.00 R§ 1.000.008

TOTAL R$ 9.940.00

CIEà x..idDl d. irôd.td rt úcit aêr ê Côtr.to d. C6úto.i.$.el .L Uni o
Atu.li!-5: O.z.mh6y'ro23
Iclm r,. R.lta.fti. Áqui4ô.. - cút Í4& dÉt
Àpú.do p.l. s..Etri. d. G6t!Io.
ld.ntr:d.d. ü{.1,.1.s.rct .i. d. G6tão

Página 2111



TERMO DE REFERÊNCIA - AOUISIÇÓES -
-'2{_e-7

Garantia da contratação

4.3. Náo haverá exigência da garantia da contrataçáo dos aftioos 96 e *ouinte6 da Lei no 14.133. de
2021 . pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MoDELo DE ExEcuÇÃo Do oBJETo

Gãrantia, manutenção ê assistência técnica

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor)

6. MoDELo DE GEsrÂo Do coNTRATo

6.1 . O contrato dêverá ser executado fiêlmente pelas parles, de acordo com as cláusulas avençedes e as
normas da Lei no 14.133, de 2021 , e úda parte respondeíá pelâs consequências de sua inêxecuçáo total ol
parcial.

6.2. Em caso dê impêdimento, ordem de pareliseÉo ou suspensão do contrato, o cronograma de
execuÉo será pronogado autometicamente pelo têmpo conespondente, anotadas tais circunstáncias
mêdiante simples apostila.

6.3. As comunicaçôes entre o órgão ou êntidade e a contratada d€vem ser realizadas por êscrilo sempre
que o ato exigar tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica pera ossê fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representantê da emprêsa para adoÉo de providências que
devam ser cumpridas dê imediato.

6.5. Após e âssinetura do contrelo ou instrumento equivelentq o órgáo ou êntidâde poderá conv(râr ô
reprêsententê da empresa contratada para reunião inicial para apresêntaÉo do plano de ÍiscalizaÉo, quê
contêíá informa@s acerca das obrigações contÍatuais, dos mecânismos de Íiscalizaçáo, das estratógias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferiçáo dos resultados 6 das sençõês aplicáveis, dentÍê outros.

Fiscalizáção

6.6. A execuÉo do contrato deverá ser acompanhada ê fiscalizada pelo(s) fiscâl(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lêi no 14.133. de 2021. art. lí7. c€out).

Fiscalização Tácnica

6.7. O fiscel técnico clo contrato acompenhará a execuÉo do contrato, pare que sêjam cumpridas todas
as condições estabêlecidas no contrato, de modo a assêgurar os melhores resultados para a AdministraÉo.
(Decreto no 11.246, de 2022, an. 22, Vll;

clrE r.do.J dê t'd.16 d. Ü.it-!.r . c6E 16 d. Coíqrtr..i.6...l rL Urilo

^àdt*5: 
Dr.trrb@/r23

Í.m d. i.í.,úftl. &uiiiç6.r - côntr.r*& DiEt

^púío 
p.l. 9rEE L d. 66t&-

É.ntidt. üut ÉL 5..Ét fi d. c6üo ú
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Condições ds EntÍsga

5.í. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, @ntados do envio da nota de empenho, em remessa
única.

5.2. Caso não se7ã possíve/ a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 10 (dez) dias de antec€,déncia para gue qualquer pleito de pronogação de prazo
seja analisado, ressa/yadas siluaçóes de caú fortuito e força maioL

5.3. Os bens devôrão sôr êntregues no seguinte endereço [...]

5.4. No caso de üdutos Êrecíveis, o prazo de validede na data da enhêga náo poderá ser infeior a 12
(doze) (meses), ou a (metade, um ter@, dois ter@s etc.) do prazo total recomeúado Êlo fabicante.
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O Íiscal técnico do contrato anotará no nistOrico Oe §
l-*7

6.7.1 nciamenío doco
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriÉo do que Íor necessário para a
regularizaÉo das íaltas ou dos defeitos observados. (Lei n''14.í33. de 202í. art. 1í7. §1", e Decreto no

11 .246. de 2022. ad. 22. lll.

6.7.2. ldentiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscâl técnico do contralo emitirá
notiícâçÕes pera a correÉo da execuçáo do contrato, dêterminando pÍazo para a correÉo. (Decreto no

11.246. de 2022. ad. 22. lll\

6.7.3. O fiscel técnico do contrato irÍÍormará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar dêcisáo ou edoçáo dê mêdidas que ultrepâssem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e sanêedoras, se Íor o caso. (D@relo no 11 .246. de 2022. at1. 22. lvl.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuÉo do contrato nas datas aprazadas,
o Íiscâl técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no í 1.246. de
2022. an 22.V).

O fiscal té€nico do contrêto comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à rênoveção tempestiva ou à prorrogaÉo contratual íDecreto no 11 .246.
de 2022. an. 22. Vll).

Fiscalizâ Éo Administrâtivâ

6.8. O fiscal administrativo do contrato veÍmcará a manutenÉo das condições de habiliteção da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as gaÍantias, as glosas e a formalização dê
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário (Art. 23. I e ll. do Decreto n" 11.246. de 2022).

6.8.1. Caso ocona descumprimênto das obrigações contratuais, o Íiscâl administrativo do contrato
atuará têmpestivamênte na soluÉo do problema, reportando ao geslor do contrato para que tome as
pÍovidências cabiveis, quando ultrapassar â sua competência; (Decreto no 11.2116. de 2022. art. 23. lV).

Gestor do Contrato

6.9. O gêstor do contrato coordenará a atualizeÉo do processo de acompanhamento e liscalização do
contrato contêndo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamênto do contrato, a
êxemplo da ordem de serviço, do registro de oconências, das alterações e das pronogaçóes contratuaas,
êlaborando relatóno com vistas à veíificâçáo da necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administraÉo. (Decreto no 11.246, de 20», art. 21, lV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscâis do contrato, de todas as
o@rrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informanclo, se Íor o caso, à
autoridadê superior àquelas que ultÍapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de 2022, an. 21 , ll).

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaÉo da contratada, para

fins de empênho de despesa ê pagamênto, ê anotará os problêmes quê obstem o fluxo normal da liquidaçáo
e do pagamento da despesa rp relatório de ris@s eventuais. (Decreto no 11 .24€' & 2022, an. 21 , lll).

6.12. O gestor do contrato omitirá documento comprobetório da avaliaçáo realizada pelos Iiscais técnico,
administrativo e setorial quanlo ao cumprimento de obrigaçoes assumidas pelo contratado, com mençáo ao
seu desempenho na execuÉo conlratual, baseado nos indicadores obietivamente definidos e aÍeridos, e a
eventuais penalidedes aplicadas, dêvendo constar do c€dastro de atesto dê cumprimênto de obrigaÉes.
(Decreto no 11 .246, dê 2022, art. 21 , Vlll).

6.13. O gêstor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de procêsso administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comassáo de que trata o art. '158

ClB. il-ird & lú..bb .L Li. .ç!.r . Cmffi d. Csqtro.i.-G..1 d. Unir)
rôi.li.Iao: Dr.rihr./2o2i
Ídrno d. MC'.*b r4únç&.-cdrrÍrçlô oiÉà
Apúdo É1. s.ccúü d. GÇSo.
rd..tjdr. !ia.l p.l. S..ELri. d. G6úo
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da Lei no 14.133, da 2021 , ou pelo agênte ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto

no 11 .246, de 2O2., an. 21 , Xl.

6.14. O gestor do contrato dêvêrá elaborar rêlatório final com inÍormações sobro a consêoJÉo dos
objetivos que tenhem justificedo a contrataÉo e eventuais condutas a serem adotedas para o aprimoramento

das atividades dâ AdministraÉo. (Decreto no 11.248, de 2022, art. 21 , Vl).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documenteÉo pertinente ao setor de contÍatos pera a
íormelizaÉo dos procêdimentos de liquidaÉo ê pagamênto, no valor dimensionado pela fiscalizaÉo ê gêstão

nos lermos do contrato.

7. CR|rÉRloS DE itEDtçÃO E OE PAGAMENTO

Recêbimento

7.1. Os bens seráo recebidos provisoriamente, de Íorma sumária, no ato da êntrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumênto de cobrança equivalente, pelo(a) responúvel pelo acompanhamento e ÍlscâlizâÉo
do contrato, pâra êfeito de posterior verilicaÉo de sua conformidade com as especiÍica@s constantes no

Termo de Rêferência e na proposta.

7.2. Os bens poderão sêr rejêitados, no todo ou em parte, inclusivê antês do recebimento proviúrio,
quando em desacordo com as especificaçÕes constantês no TeÍmo de ReÍerência e na proposla, devendo

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a conlar da notiticaÉo da contratada, âs suas custas, sem
prejuízo da eplicaÉo das penalidades.

7 .3. O recebimento deflnitivo oconerá no pÍazo de 05 dias útêis, a contar do recebimento da nota Íiscal

ou inslrumento de cobrança equivalente pela AdministraÉo, após a venficaÉo da qualidade e quantidade do
matêrial e consequente eceitaçâo mediante termo detalhãdo.

7.4. Pare as contrataçóes deconentes de despesas cu.ios valores nâo ultrapassêm o limite de quê treta o

tnoso ll do art. 75 da t ei no 14.133 de 2021 o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05

(cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recêbimênto definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado. de forma .iustiÍicada,
por igual período, quando houvêr necêssidade de diligênciâs para a aferiÉo do atendimento das exigências

contraluais.

7.6. No câso de controvérsia sobrê a execuÉo do obiêto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14 133. de 2021 , comunacando-se à empresa paÍa emissão

de Nota Fiscal no que pertinê à parcela incontrovêrsa da êxecugáo do ob.lêto, para eÍêito de liquidaçáo e
pagamento.

7.7 . O prazo para a soluÉo, pelo contratado, de inconsistências na êxecução do objêto ou de saneamento

da nota fiscel ou de instrumento de cobranÇá êquivalente, verificadas pela AdministrâÉo durante a análise

prévia à liquidaçao de despesa, não será computado pera os flns do recebimento deÍinitivo.

7.A. O recebimento provisório ou definitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

seguranç€ dos bens nem a responsabilidade ético.proÍissionel pela perÍeita execuÉo do contrato.

LiquidaÉo

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrançâ equivalente, correrá o prazo de dez dias úleis
para Íns de liquidaçáo, na forma deste sêÉo, pronogáveis por igual período, nos termos do art. 7", §3: !A
lnstrucáo Normativa SEGES/ME n' 7712022

e

0
CIE rasi,ü .,. ribdêla.l. U.lt ç4... Cor.t6 dâ cGdto.L<.rd d. Ud:!o
rà,.1i..çlo: O.r.Dh.d2o23
Í.r@ d. ffi. &uitl a.r -Cod.s& üEE
Ápú.do t l. s..,.t L d. GBt ô.
ld.ntjd.d. üul É. s.@t . d. GBI&
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7 .9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à mêlade, mantendo-sê a possibilidade de
prorrogação, no caso dê contratâçÕes deconentes de despesas cujos valores não ullrapassem o limite de

ue trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133. de 2021

- 2_ç-

é

q

7.1O. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar sê a nota Íiscal ou instrumento de
cobrançâ equivaleírtê eprêsentado expressa os elemenlos necessários e essenciais do documento, tais
como:

7.1O.'l o prezo de vâlidade;

7 .1O.2. a data de emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão coílratante;

7.10.4. o período respeclivo dê execução do contrato;

7 .1O.5. o valor a pagaÍl e

7.10.6. eventual dêstaque do valor de rêtençõ€s tributárias cabív€is_

7.11. Havendo eÍro na apresentaÉo de nota fiscal ou instrumenlo de cobrança equivalente, ou
circunstáncia que impêçe e liquidaÉo da despêse, esta ficará sobrêstâda até quê o contratado providenciê
as mêdidas seneadoras, reiniciendo-se o prazo após a comprovação da regularizaÉo da situagão, sem ônus
eo contratante;

7.12. A nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamentê acompanhado da
comprovaÉo da regularidedê Íiscal, constatada por meio de consulta onJ,ne ao SICAF ou, na impossibilidade
dê acêsso ao refeído Sisteme, mediante consulta aos sítios eletónims oficiais ou à documentaÉo
mencionada no ert 68 da Lêi no 14 133 de 2O)1

7.13. A AdministraÉo deverá realizar consulta ao SICAF paÍa: a) veÍÍfrcÀt a menutenÉo das condições de
habilitaÉo exigidas rn edital; b) identificar possível razão quê impeça a participaçáo em licitaÉo, no âmbito
do órgão ou entidade, proibiÉo de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indirêtas
(TNSTRUÇÃO NORMATTVA No 3, DE 26 DE ABRTL DE 2018).

7.14. Constatando-sê, junto êo §ICAF, a situaÉo de irÍegularidade do contraEdo, será providenciada sua
notificâçáo, por escrito, para quê, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizê sua situaÉo ou, no mêsmo
prezo, apresenle sua defêsa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério do
contratenle.

7.15. Nâo havêndo regularizaçáo ou sêndo a defesa considêrada improcedente, o contratante deverá
comunicâr' aos Órgâos responsáveis pela fiscalização da rêgularidacle tscâl quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência dê pagamento a ser efetuado, para que sêjam acionedos os meios
pertinentes e necêsúrios para gârantir o rêcêbimênto de seus créditos.

7.16. Pêrsastindo a irregularidade, o contratante deverá adotar es medidas necessáriâs à rescisáo
contratual no§ aúos do processo administrativo coÍrespondenle, assegurada ao conlratado a ampla deíesa.

7 .17 . Havendo a efetiva êxêcuÉo do obieto, os pagamentos serão realizados normalmênte, até que se
deciclâ p€la rescisão do contrato, caso o contralado não regulanze sua situaÉo junlo ao SICAF.

Prazo dê pagarnento

7.18. O pagamento sêÍá eÍetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da Íinalizâção da liquideçáo
da despêsa, confoÍme seçáo anteíor, nos termos da lnstrucáo Normativa SEGES/ME no 77. de 2022.

0
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7.19. No caso de atraso pelo ContÍatante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente enlre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva ÍealizaçÃo, mediante
aplic€Éo do índice IPCA de coneção monelária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerade data do pagamênto o dia em quê conster como emitida a oídem bancária para
pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislaÉo apliúvel.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tÍibuto inserido na planilha, quando houveÍ, serão
rêtidos ne fonte, quendo da realizeçáo do pagamento, os pêrcêntuais estabelêcidos na legislâçáo vigente.

7.23. O contratado rêgularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comolementar no 123.

de 2006, não sofrerá a retenÉo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No êntanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaÉo de comprovaÉo, por meio de documento
oÍicial, de que íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

Antêcipação de pagamento

Cessão de crédito

7 .24. É admitida a cessão Ílduciária de dirêitos crêditícios com instituição financêira, nos termos e de acordo
com os proc6dimentos previstos na lnstrucão Normativa SEGES/ME no 53, de 8 de Julho de 2020, conforme
as regras deste preseírte tÓpico.

7.25. A eÍicácia da cessão de cr&ito não abrangidas pela lnstrução Normativa SEGES/ME n" 53, de 8 de
julho de 2020, em relação à AdminislraÉo, êstá mndacioneda à cêlebreção dê teÍmo aditivo ao contrato
administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigagão contÍatual de cumprimento de todas as condiçóes
de habilitaÉo por parte do contratado (cedente), a celebraÉo do aditamento de c€ssão de crédito e a
rcalizaúo dos pagamentos respec{ivos também se condicionam à regularidade ísc€l e trâbalhisla do
cessionário, bem como à certificaÇão de que o cessionário náo se encontra impedido de licitar e contrataÍ
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneíícios ou incentivos fiscais ou

creditícios, direta ou indiretamente, conÍorme õ ^rl 'l) dâ I êi no I429 rlê í9q2 nos termos do Parecer JL-
01. de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente inólumes todas as deíesâs e exceçóes ao
pegamento e todas as demais cláusulas exoÍbitantes ao dirêito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
público incidente sobre os contratos administrâtivos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamênto pêla efetiva comprovação do fato gerador, quando Íor o caso, e o dêsconto de

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA No 53, DE 8 DE JULHO DE

2020 e Anêxos)

7.28. A cessão de cÍédito não ãfetará a exêcuÉo do obieto contratado, que conlinuará sob a integral

responsabilidade do contratado.

@
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO OO FORNECEDOR E FORúA DÉ FORT,,IEC NTO

FoÍma dê §eleção ê cÍitério de julgamento da proposta

8.1. O fornêcêdor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, clm adoÉo do critério de julgemênto pelo MENOR
PREÇO Forma de fornecimento

a.2. O fornecimênto do obieto será integral, conforme solicitações por Nota de Empenho.

Exigências dê habilitação

8.3. Para Íins de tlebilitaçào, deverá o licitantê comprovar os seguintês requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa Íisica; cedula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por ÍorÇa de lei, tenha
validade para fins de identiflcação em todo o tenitório nacional;

8.5. EmpresáÍio individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respediva sede,

8.6. Microempreendedor lndividual - irEl: CertiÍicado da CondiÉo de Microempreendedor lndividual -
CCMEI, cuja aceitaÉo ficá(á condicionada à veÍiÍicação da autentiddade no sÍtio
httpsi//www. qov. br/empresas-e-neoocios/ot-br/emprêend

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou socjedade identificada como
empresâ individual de responsabilidadê limitade - EIRELI: inscriÉo do ato constitutivo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mêrcantis, a cargo da Junta Comercial da respecliva sede,
acompanhada de documento comprobatório crê seus administra(bresi

8.8. Sociêdade emprosária estrangsira: portaria de autorizaÉo dê funcionamento no Brasil, publicada

no Diário OÍicial da União e arquivada na Junta Comerciêl da unidêde federativa onde sê locâlizâr a Íilial,
agência, sucursal ou êstabelêcimento, a qual será considerada como sua sedê, conforme lnstrução Normativa
DREI/ME n.o 77. de 18 dê marco de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do eto constitrrtivo no Registro Ciül d€ Pêssoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradorês;

8.10. Filial, sucuBal ou agência dê sociodâdê simples ou emprêsáría: insqiÉo do ato constitutivo da

filial, suorrsal ou agência da sociedade simples ou empresária, rêspectivamêntê, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público dê Empreses Merc€ntis onde opera, com averbaÉo no Registro
onde têm sêde a matriz

8.1 1. Socisdadê eooperativa: ata de fundaÉo e estatulo social, com a ata da assêmbleia que o aprovou,
devidementê arquivado na Junta Comercial ou inscÍito no Registro Civil dâs Pessoas Jurídicas da respectiva
sêde, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.7 , de 16 dê dezembro '1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidâo ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainde, outÍos
documentos dêÍinidos pela Sêcretaria Especial de Agricultura Familier e do Dêsenvolvimento Agrário, nos

termos do art. 40 . §2o do Decreto no 10 de 2 de dezembro de 2021

8.13. Produtor RuÍal: matÍÍcula no Cadastro Específlco do INSS - CEl, que comprove a qualificaÉo como
produtor rural pessoa fÍsica, nos termos da lnstrucão Normativa RFB n. 97'1. de 13 de novembro de 20O9
(arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documêntos aprêsentados deverão eslar acompanhados dê todas as alteraçóes ou da

consolidaÉo Íespectiva.
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,Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o ceso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mêdiante apresentaÇão de cêrtidâo
expedida conjuntamênte p6lâ Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Proorradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Sêguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02 de oúubro & 2014, do SêcÍêtário da Receita Federal do Brasil e da Proorrâdora-Geral da
Fazenda Nâcional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçâ do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão nêgativa ou positiva com efêito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
ConsolidaÉo das Leis do Trabalho, aproveda pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.19. Prova de inscÍição no cadastro de contribuintes [EstaduaVDi§rrtaü ou [Municipal/Distrital] relalivo ao
domicílio ou sêde do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividede e compatívêl com o objeto contratual;

4.2O. Prova de rêgularidâdê com e Fez:enda lEstaduaUDistrital] ou [Municipal/Distritaü do domicílio ou sêdê
do fomecêdor, rêlativa à atividade em cuio exercÍcio contrata ou concrne;

8.21. Caso o fomêcedor seja considêrado isento dos tnbutos lEstadual/Di§ all ou [MunicipatlDistrital]
relacionados ao obiêto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentaÉo de declaraÉo da
Fazenda respediva do sêu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecêdor enquadrado como macroempreendedor individual que pretênda auferir os bêneíícios do
tretemento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscraçáo nos c€dastÍos de coÍltribuintes estadual e municipal.

Qualifi cação Econômico-Financêira

A.23. Certidáo negaliva de insolvência civil expedida pelo distÍibuidor do domicilio ou secte do licitante, caso
se trate de pessoa Íisica, desde que admitida a sua participação na licitação art. 50 incaso ll alínea "C
lnstrucão Normativa E no 116. de 2021 ), ou de sociedade samples;

8.24. Certidão negêtiva de falênoa expedida pelo dislribuidor da sedê do fomecedor - Lei no 14.133. de
2021. art.69. caout. inciso ll);

8.25. Balanço patrimonial, demonstraÉo de resultado de êxercício e deínais dêmonstraçõês contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.25.1. índicês de Liquidez Geral (LG), Liquidêz Conente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
1 (um);

4.25.2. As êmprêses criedas no êxêrcício financeiro da licitâçáo dêvêráo atêndêr a todas as
exigências da habilitaçáo e poderáo substituir os d6monstrativos contábeis pelo balanço dê ebertura.

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa juridic€l
ter sido constituíde há menos de 2 (dois) anos;

8.25.4. Os documênlos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Recêita
Federal do Brasil paÍa transmissão da EscrituraÉo Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidêz CoÍrente (LC), será exigido para fins de hêbilitaÉo
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I€aprtalsín+met OU [patrimônio lÍquido mínimo] de 10% do I
total estimêdo da parcela pertinentel.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaÉo devêrão atendêr a lodas as exis,ências da
habilitaÉo e podêrão substituir os demonstretivos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei no 14.133, de
2021 , aÍt. 65, §'to).

8.28. O atendimento dos índices econômicos prev,stos ,esÍe rite m deverá ser atestado nediante dectaração
assinada por prclissional habilitado da área @ntábil, apresentada pelo fomecedor.

Qualificação Técnica

8.29. Registro ou inscriÉo da empresa na êntidede profissional .........(escrever poÍ extenso, se o ceso),
em plena validade;

8.30. Comprovação de aptidão pâra o Íomecimento de bens similares de complexidade tecnol@ic€ e
operacional êquivâlêntê ou supêrior com o objêto dêsta contratação, ou com o itêm pêrtinêntê, por mêio da
apres€ntaÇão de certidõês ou etestados, por pessoas jurídices de diÍeito público ou privado, ou regulaÍmente
emitido(s) p€lo conselho profissional comp€tente, quardo for o ceso.

8.30.1 . Os atestados de capacidade técnic€ podêrão ser apresentedos em nome da matriz ou da Íilial
do fornecedor.

8.30.2. O fomecedor disponibilizará todas as informeções necessárias à comprovação da
l6gitimidede dos atestados, aprêsentando, quando solicitedo pela Administração, ópaâ do contrato que
deu suporte à conúataçáo, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contralado,
dentre outros documentos.

8.31. Caso admitida a perticipação de cooperativas, sêÍá êxigida a seguinte documentaÉo complementar:

8.31 .1 . A relaÇáo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para e cortrataÉo
e que êxecutaÍão o contrato, com as rêspêctivas atas dê inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 40. inciso Xl. 21. inciso
le 42 6§20 e 60.lâ I tn 5.764 de 1971

8.31.2. A declaração de regularidade dê situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um
dos coopêredos indicados;

8.31.3. A comprovação do capital social proporcional eo número de coopeÍados necêssários à
execuçáo contratual;

8.3'1.4. O registro previsto nâ n.5.764 de 1971. art. 107Lei

8.31.5. A comprovação de intêgração das respectivas quotas-partes por partê dos cooperâdos que
executarão o contrato: e

8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovaçao da regularidade jurídica da cooperativa: a)
ata de fundaÉo; b) estatuto sociel com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos Íundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de mnvocação das três últimas
assembleias gereis extraordinárias; e) três registros de prêsênça dos cooperados que executarão o
contrato em assembleies gerais ou nas reuniÕês seccionais; ê f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objêto da licitação;

8.31.7. A última auditoria conlábil-Íinanceira da cooperativa, conforme dispõe o art 112 da Lei n
764 de 1971 ou uma declaração, sob as pênas da lêi, de que tal auditoria náo foi exigida pelo órgão

fiscalizador
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TERMO DE REFERÊNCIA . AOUISIÇOES _ &9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1. O custo estimado total da contrataÇão é de R$ 9.940,00 cento e vinte e cinco mil selecenÍos e
quarenta ê seis reais e vinte e nove centavos, conforme custos unltáros apostos [tebele aêisa] OA [em
anexol.

9.2. A estimativa de custo levou em @nsideração o risco envolvido na contrataçáo e sua alowáo entre
@ntratante e contratado, conforme especifrcado na matiz de isco consÍante do Contrato.

10. ADEQUAçÃOORçAMENTÁRIA

'10. 1. As despesas decorrentes da presente contrataÉo conerão à conta dê recursos esp€cíÍicos
consignados no Orçemênto Gêral da Uniáo.

10.2. A contrataçáo sêÍá atendida pêla sêguinte dotaÉo:

l) Gestão/Unidade: [...];
ll) Fontê dê Rêcursos: [...];
lll) Programa de Trabalho: [...];
lV) Elêmênto de Despesa: [...];
V) Plano lnteÍno: [. ..1;

10.3. A dotaçáo relativa aos exercÍcios finan@iros suôseguenfes será indicada após aprovaflo da Lei
Oryamentáda respec'tiva ê liberaçáo dos daitos @nespndentes, medidnte dpostilamento.

Cruzeiro do Sul/ AC, 1 1 de abril de 2024

âJ"Í* úL".,*. d, {lJ
EWERTON OLMIRA DE ALMEIDA-Cap
Chefe da Age SFPC do Cmdo Fron Juruíól' BIS

crnr. lr*lfrl dê ít/kí.16 dê Lio't çêi ê cdt .t6 d. c6dtdi.4..J ô unflo
AàEliz-ao: O?rMbEy'm23
Têm dê nêl.éftL 

^4úlrkab3 
- c6tÉt çlo oaÉn

^pw.do 
p.l. s..Et i. d. GBtâo.

6..nd.d! ü@l D.l: s..ÉÉn. d. Gdtlô

Pásinâ 11 111



5

MINISTÉR|o DA DEFESA
EXÉRCIO BRASILEIRo

COMANDO DE FRONTEIRA JURUÁ/6í'BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(2" Batalhão de Carros de Combate/1942)

(Batalhão Marechal Thaumaturgo de Azêvedo)

AilÁL§E CRíNCA DE PRECOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO
EB: 64123.0033 I 8/2024-t4

O objeto do presente processo é abertura de DisDensa dê Licitacão Dara Aquisicão
de material de consumo. no intuito de suprir as necessidades do P Med de Gu, para tal, esta
unidade gestora recebe regularmente provisões orçamentáÍias para a aquisição dos itens,
cumprindo fiel observância aos preceitos legais que regem as compras govemamentais na
administraçáo pública.

A motivação que originou a requisiçáo para abeÍtura dos procedimentos em questáo
foi a necessidade contínua de materiais de para uso anual de instrução, cursos e estágios
militares, dentro e fora da Força, com os recursos necessários, no menor tempo possÍvel,
proporcionando o suporte adequado para preservaÉo da soberania do Estado, no intuito de
suprir as mesmas necessidades quando do surgimento de iníruçóes, logo, a disponibilidade
permanente desses materiais se faz necessária. Cabe destacar que C FRON JURUA/61' BIS
está localizado na cidade de Cruzeiro do Sul, no Estado do Acre, no extremo ocidental do
país, uma regiáo de fronteira Amazônica, cercada por este bioma, e possui algumas
peculiaridades comerciais que devem ser levadas em consideraçáo, tais como:

a) Distância dos grandes centros comerciais e industriais, estando cerca de 640
km do grande centro urbano mais próximo, a cidade de Rio Branco;

b) Dificuldadeslogísticas;
b.1) O único acesso rodoviário, a BR 364 que liga Cruzeiro do Sul a Rio Branco,

apesar de se tratar de uma rodovia federal, as condiçôes de trafegabilidade sáo as piores
possíveis, impossibilitada por vezes em deconência das chuvas de verão;

b.2) Acesso aéreo limitado a pou@s voos comerciais e muito caros.

As dificuldades mencionadas nos itens anleriores gêram como consequência o
enfraquecamento do coméÍcio local, prestaçáo de serviços de baixa qualidade, dificuldades de
recebimento e escoamento de bens materiais com o encarecimento dos fretes, dênlÍe outros,
atuando na região poucos fornecedores gerando baaxa (ou nenhuma) concorrência. Essas
observaçôes fazem com que a cidade possua uma peculiaridade nos preços ofertados se
diferenciando em muito da média de preços de outras regiões, mntrataçóes similares de
outros entes públicos, pesquisa publicada em mídia especializada e ou sítios eletrônicos.

ú

í. DOSPREÇOSOBTTDOS

g-



O presente relatório segue em cumprimento ao determinado na Lei n' 14.133,
lnstruÉo Normativa SEGES/ME N'65/2021-, OÉ 071O712021 e demais dispositivos legais.
Foi realizada uma ampla pesquisa de preços e de mercado do objeto da licitado a Íim de
servir de balizamento para a análise das propoías dos licitantes.

Na realizaÉo da pesquisa foram observados todos os procedimentos administrativos,
sendo que a aplicação dos parámetros e§abelecidos no art. 50, da lN 65/2'l, só foi possível
obter o resultado esperado c,om uma combinaÉo de incisos. Este comando adota
prioritariamente o inciso I, do mesmo art. 5', para referência dos preços licitados, tal
mandamento prevê uma hierarquia com variadas possibilidades de levantamento, no entanto,
a prioridade ao inciso l, Íica até certo ponto comprometida quando os procedimentos para
aquisição de bens e conlrataçáo de serviços, esbanaram nas peculiaridades antes
enumeradas.

Para que durante o certame, náo sejam licitados itens com preços fora da realidade da
regiáo e/ou haja o Íisco de algum item ser considerado "deserto" poÍ fatta de interessados,
como já ocorrido em certames anteriores, conforme preconiza a Lei n'14.133. foi realizada
uma ampla pesquisa para referência dos valores desses mesmos itens praticados no
mercado local (TCU. Acórdáo 21412020, Plenário).

2. METODOLOGIAAPLICADA

A metodologia utilizada para o cálculo do valor de referência foi mênor Drêco
oesquisado. No entendimento desta Unidade, este foi o método que melhor representa a
realidade do meÍcado considerando a uniformidade entre os preços obtidos na pesquisa. para
obtenÉo das cotaçóes foi buscado utilizar pelo menos 03 (três) valores de pesquisa direta
com, no mínimo, 3 (três) fomecedores, mediante solicilaÉo formal de cotaÉo, por meio de
oÍicio ou e-mail.

Analisando o relatório de consumo do ano anterior, os itens foram solicitados para
essa vigência atual, tendo em vista a necessidade de tais materiais de instruçâo para melhor
atendeÍ os militares da Unidade, além de materiais que antes eram fomecidos pela Cadeia de
Suprimento e agora sáo de responsabilidade de aquisiçáo da Unidade Geíora, sendo
justificadas suas solicitações na legenda ao Íinal da planilha de Mapa de Consumo.

3. FONTES DE PESQUISA

Das fontes de pesquisas utilizadas e quantidade de itens obtidos:

(X) lV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitaÉo formal
de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada juslmcativa da escolha
desses fomecedores e que náo tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgaçáo do edital; ou

4. ANEXOS

A documentação comprobatória que compóem toda pesquisâ, segue anexada a este
relatório.

Dessa forma, seouindo orientaÇões normativas , após cnterioso estudo, definiu-se por
oarte desle Setor os orecos dos itens oue serviráo de referência para sessáo oública. isto
oosto. ATESTO oue os valores esDecificâdos no Termo dê Referên . Anexo L do Edital de
abertura. condizem com a realidade dos praticâdos no mercado. o pelo oual solicito o
Drossequimento dos orocedimentos licitatórios Ademais, importante ressaltar que todos os
parâmetros foram observados e criteriosamenle cumoridos. orincipalmente no

$
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acompanhamento das variacóes de valores e na obtenÇáo do cálculo atÍavés do coniunto de
três preÇos, com o obietivo de propor maior realidade e lisura ao processo.

Cruzeiro do Sul, AC, 1 1 de abril de 2024

td.^ úL*"r""- Â t{"*d''
EWERTON OLIVEIRA DE ALMEIDA - CAP

Presidente da equipe de planejamento

1*: l*","--- Án', ,r*G ü',,fu
JOSE LOURENÇO DOS SANTOS COSTA - 20 Sgú

Membro de equipe de plenejemento
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Oata e hora da consulta: 2910412024 12.47
Usuário:'*.716.'142--'

lmpressáo Completa

Nota de Empenho

UG Emitente
Código Nome
167536 coMANDo DE FRoNTE|RA JURUÁ E 61" Bts
CNPJ Endereço
09613 736/0002-90 AV. 25 DE AGOSTO N.3224 - V|LA M|L|TAR
Municipio UF Telêfone
CRUZETRO DO SUL AC (068) 3322 6702

Valor
9.940,00

Moêda
REAL - (R$)

CEP

69980-000

CEP

69980-000

Ano Tipo
2024 NE

Célula Orçamentária
Esfera PTRES
1 232180

Ampâro Legal

Código
139

Ato Normativo
LEt 14 133 I 2021

Número
76

Fonte de Recurso
1021000000

UGR

167504
Plano lnterno
E3PCFSCINFO

Natureza da Oespesa
339030

Oata de Emissão Tipo PÍocesso Taxa dê Câmbio
1210412024 Ordinário 64123003318202414 O.OOOO

Favorecido
Código Nome
40 122 910/0001.61 ANA LETICIA DA SILVA MELO LTDA
EndereÇo
28 DE SETEMBRO 5.11 CASA MORRO DA GLORIA
Municipio UF Telefone
CRUZEIRO DO SUt AC

Alínea

Descrição
REO SFPC . DESTINA-SE A CUSTEAR DESPESAS COM MATERIAL DE CONSUMO (TIC) - CONFORME
2024NC402164 - Ot 05t2024.
Local da Entrega
AV. 25 DE AGOSTO, AEROPORTO VELHO, 3224, CEp 69980-000, CRUZETRO DO SUL _AC (CNpJ:
09613736/0001-00)
lnÍormação Complementar
16053606000052024 - UASG Minuta: 160536

Sistema de Origem
COMPRASNET.ME

Versão Data/Hora
002 18t041202410.24:35

Modalidade de Licitação
DISPENSA DE LICITACAO

Artigo
75

Operação
Alteraçáo

Parágrafo lnciso

1de3

\
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Data e hora da consulta: 2910412024 12:47
Usuário: *'.716j42-*

lmpressão Completa

Nota de Empenho

Lista de ltens

Natureza de Despêsa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO

mento 17 - MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO

Seg. Descrição
001 ltêm comprar 00001 - tipo: lga 1700, velocidade processamênto: 2.5,

modelo: intêl corê i5-12400, caractêrísticas adicionais: gráfico uhd
integrado, barramenlo: turbo boost 4.3 ghz, memória cache; 18

Data Operaç-o Quantidade ValoÍ Unitárlo
1210412024 lnclusâo 2,00000 1.800,0000

Total da Lista
9.940,00

Valor do ltem

3 600.00

Valor Total
3.600,00

Seg. Descrição
002 ltem compra: 00002 -tipo processador: duron, padráo: atx

Data Opêração
1210412024 lnclusáo

Quantidadê VâloÍ Unitário
2,00000 900,0000

Valor do ltem
1.800,00

Valor Total
1.800.00

Seq. DêscÍição
003 ltem compra: 00003 - aplicaçáo: microcomputadores, capacidade

memória: 8, padráo: ddr4, frequência 2400 mhz 240-pin
Data Operação Quantidade Valor UnitáÍio
12t04t2024 lncluseo 4,00000 320,0000

Valor do ltem
1280.00

Valor Total
1.280,00

Seq. Descrição
004 ltem compra: 00004 - tipo: disco ssd, capacidade: minimo 250,

velocidade: 3300, aplicaçáo: microcomputador

Data Operáção Quantidadê Vator Unitário
12t04t2024 lnclusáo 2,00000 500,0000

Valor do ltem
1.000.00

Valor Total
1.000,00

Valor do ltem

500 00

Valor Total
500 00

eq

006

OescÍição
Item compra: 00006 - tipo: torÍe, material êstrutura: aluminio, sistema
ventilação: natural, acabamento superficial: pinturâ lisa, cor: preta, altura
extêrna: 4í, largura externa: 20, profundidade: 46, modelo: atx, baias: 4 x
5.25".2x 3,5" expostas, 2 x 3,5" náo exposta, caracteÍísticas adicionais:
2 usb frontais, 7 saidas p/ pci parte de trás, aco, compatibilidade:
pentium iv, fonte alimentaçáo: 1 '10/220

Valor do ltem
600,00

Data OperaÇão
1210412024 lnclúseo

Quantidadê Valor Unitário
2,00000 300,0000

Valor Total
600 00

Oata/Hora
18t04t2024 10.24.35

Operação
Alteraçáo

Versão
002 2de 3

Seq. Oescrição
005 ltem compra: 00005 - tensáo alimentação: 115/230, tensão saida: 12,

modelo: sfx í2 v1.3, acessórios: conector atx 24 + 4 pinos, potência
nominal: 230

Data Oporação Quantidado Valor Unitário
1210412024 lnclusào 2,00000 250,0000
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Data e hora da consulta: 2910412024 12.47

Usuário: "'.716.142-'-
lmpressão Completa

Nota de Empenho

Lista de ltêns

Naturêza de Oespesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO

Total da Lista
9 940,00

Subê lemento í 7 - MATERIAL DE TIC - MATERIAL DE CONSUMO

DescÍiçáo
Item compra: 00007 - tamanho: padráo, sensol led, tipo conector: usb,
conectividade: sem fio

seq
007

Valor do ltem

160.00

Data Operação
1210412024 lnclusào

Quantidade Valor Unitário
2,00000 80,0000

Quantidadê Valor UnitáÍio
4,00000 250,0000

Valor Total
160,00

Seq. Descrição
008 ltem compra: 00008 - tipo: multimidia, tipo conector: usb, conectividade

Valor do ltem

1.000 00
com fio

Data OpeÍação
12104/2024 lnclusâo

ValoÍ Total
1000.00

Assinaturas

Ordenador de Despêsa
GUSTAVO MOREIRA MATHIAS
'-'050.887-.r
18104t2024 10:24.35

Responsávêl pela Nota de Empenho
ALEXANDRE LINS NEGRELI CARVALHO
"' 716 142-"
15t04t2024 12.40.56

Versão Data/Hora
002 18t)4t2024 10 24.35

OperaÇão
Alteração 3de3
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2llev24 VÀLORIzÀCÀO : 21['ev
16?504 - CENTRO DE OBTENÇOEC

(;E:Tn-. Lt'ILTENIE : 00001 - TESOURO NÀCÍONAL

triil::i:tÀ-) :À/aRECrDÀ- : 16?536 / 00001 - cMDo ERON JURUÁ/61"

l-)Brl a i- : - -i{-

*I]!.I..I - À,2I. DE SUPRIMENTOS DE INFÔRMÁTICA / CONF ÀRT 5" DA LEI 10834 DE 29 DE

I O.] : I 'I:)I 1 IA2 CMT EX DE 06 MÀR 06. DIEX N" I_SFPC/CMDO 12'RM (POR DET DO

i'MT L;i], EI'4PENHO ÀTÉ 3OJUN24) .

NUM. TRÀNSFERENCÍA:

2 i)l80

DO EXÊRCITO - GESTOR

FO}ITE

1021000000
sts P]

E3PCFSCINFO

ND

339030
UGR

16?504

VALOR
10.000,00

R ; 03010685102 - HYGOR LUlS
[] l=SAI PF4=ESPELHO PP12 =RETORNÀ

Ço
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Termo de Encerramento de \ olunlc

,\os 2l dias do mês de abril do ano de :0f4 foi procedido o encerramento deste processo de Dispensa,

\tP:6-lll.l.oítlil8'1024-14 cronrcndo 12 folhas.

P,\T I,O BRII tltu\t'o I)t. ()t.t\ t.lR.r- ( ll
.\u\iliar da SAt-C (' FRO\ Jtrltt .\61 llls
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